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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Dotações Suplementares

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

3.1.90.13.00 / 15001001 - Obrigacoes Patronais 310.000,00

Total por Ação: 310.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

028888 - Encargos Especiais do Município

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 34.292,13

Total por Ação: 34.292,13

Total por Unidade Orçamentária: 34.292,13

Total Suplementado: 344.292,13

Dotações Anuladas

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.117 - Comemoração de Festividades

Página: 1 de 224/01/2023 - 09:05:21 - 3123382

ANEXO I - DECRETO FINANCEIRO Nº95/2022, 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 240.000,00

Total por Ação: 240.000,00

2.211 - Manutenção do Desporto Amador

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

020500 - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

2.141 - Manutenção dos Serviços de Abastecimento de Água

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 34.292,13

Total por Ação: 34.292,13

Total por Unidade Orçamentária: 34.292,13

Total Anulado: 344.292,13

.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2022.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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DECRETO Nº 1.788 DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Convoca a Sra. Silvania Silva Bomfim para 
preenchimento da vaga de Conselheira 
Tutelar Titular e dá outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069 de 13 de julho que 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o artigo 43 da Lei Municipal nº 347 de 31 de março de 2015, que 

dispõe sobre a convocação imediata do suplente para preenchimento da vaga em 

caso de vacância ou afastamento de quaisquer dos Membros Titulares do Conselho 

Tutelar; 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar Titular, Sr. Antônio Marcio Cardoso da 

Silva, informou renuncia ao Cargo de Conselheiro tutelar a partir de 31 de janeiro de 

2023, conforme ofício nº 005/2023; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica convocada a primeira suplente em ordem decrescente de votação ,a 

Sra. Silvania Silva Bomfim, para o cargo de Conselheira Tutelar Titular, do Conselho 

Tutelar do Município de Caculé-BA, para início das atividades a partir do dia 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE , REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 1.788 DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Convoca a Sra. Silvania Silva Bomfim para 
preenchimento da vaga de Conselheira 
Tutelar Titular e dá outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069 de 13 de julho que 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o artigo 43 da Lei Municipal nº 347 de 31 de março de 2015, que 

dispõe sobre a convocação imediata do suplente para preenchimento da vaga em 

caso de vacância ou afastamento de quaisquer dos Membros Titulares do Conselho 

Tutelar; 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar Titular, Sr. Antônio Marcio Cardoso da 

Silva, informou renuncia ao Cargo de Conselheiro tutelar a partir de 31 de janeiro de 

2023, conforme ofício nº 005/2023; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica convocada a primeira suplente em ordem decrescente de votação ,a 

Sra. Silvania Silva Bomfim, para o cargo de Conselheira Tutelar Titular, do Conselho 

Tutelar do Município de Caculé-BA, para início das atividades a partir do dia 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE , REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25  Lei Federal nº 8.666/93  e  
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS, ADJUDICA o objeto, objetivando a Prestação de serviços médicos, 
visando atender a Rede de Atenção à Saúde de Caculé, conforme Edital de Credenciamento n.º 
011/2022. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com SAUDE S MEDICOS 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.678.312/0001-24, com 
endereço comercial na Rua João Gomes, 09, Alto do Cruzeiro, Caculé – BA, CEP 46.300-000. Valor 
global estimado do objeto Adjudicado é de: R$ 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos 
reais). Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes - 
Presidente da Comissão. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25  
Lei Federal nº 8.666/93  e  Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, torna público 
a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 - FMS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem 
FORMALIZAR a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta 
com SAUDE S MEDICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.678.312/0001-24, com endereço comercial na Rua João Gomes, 09, Alto do Cruzeiro, Caculé – 
BA, CEP 46.300-000. OBJETO: Prestação de serviços médicos, visando atender a Rede de Atenção 
à Saúde de Caculé, conforme Edital de Credenciamento n.º 011/2022. Valor global estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos reais), constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2023 - FMS, devendo ser celebrado o 
contrato com: SAUDE S MEDICOS LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da 
lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS 

 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25  Lei Federal nº 8.666/93  e  Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 013/2023 - FMS, 
objetivando a Prestação de serviços médicos, visando atender a Rede de Atenção à Saúde de Caculé, 
conforme Edital de Credenciamento n.º 011/2022. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação, para a contratação direta com 
SAUDE S MEDICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.678.312/0001-24, com endereço comercial na Rua João Gomes, 09, Alto do Cruzeiro, Caculé – 
BA, CEP 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar 
as medidas cabíveis, tendo em vista o valor global estimado do objeto de: R$ 161.700,00 (cento e 
sessenta e um mil e setecentos reais). Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 060-1/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00, com 
coparticipação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACULÉ, CNPJ nº 12.419.478/0001-30. 
CONTRATADO: SAUDE S MEDICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 44.678.312/0001-24. OBJETO: Prestação de serviços médicos, visando atender a Rede 
de Atenção à Saúde de Caculé, conforme Edital de Credenciamento n.º 011/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.  

 

 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 060-1/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - FMS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00, com 
coparticipação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACULÉ, CNPJ nº 12.419.478/0001-30. 
CONTRATADO: SAUDE S MEDICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 44.678.312/0001-24. OBJETO: Prestação de serviços médicos, visando atender a Rede 
de Atenção à Saúde de Caculé, conforme Edital de Credenciamento n.º 011/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 01 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 07 (sete) pessoas, com ar condicionado, motor 1.8 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com 
motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com ANDRÉ SOUZA BALEEIRO, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 787.661.175-34, portador da cédula de identidade nº 07.821.348.74 
SSP/BA, com endereço na Av. Dr. Antonio Muniz, 145-E, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado 
do objeto para contratação é de: R$ 6268,00 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais) mensais, totalizando 
um valor global de R$ 62680,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), conforme valores constantes 
na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé 
– Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com ANDRÉ SOUZA 
BALEEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 787.661.175-34, portador da cédula de identidade nº 
07.821.348.74 SSP/BA, com endereço na Av. Dr. Antonio Muniz, 145-E, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 01 - Veículo tipo passeio, com 
capacidade para 07 (sete) pessoas, com ar condicionado, motor 1.8 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou 
etanol), com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratada e manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 6268,00 (seis mil, duzentos e sessenta e 
oito reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 62680,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), 
conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2023 
- VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: ANDRÉ SOUZA BALEEIRO. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 01 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 07 (sete) pessoas, com ar condicionado, motor 1.8 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com 
motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ANDRÉ SOUZA BALEEIRO, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº 787.661.175-34, portador da cédula de identidade nº 07.821.348.74 SSP/BA, com 
endereço na Av. Dr. Antonio Muniz, 145-E, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente 
de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 6268,00 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 62680,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete 
do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 061/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  ANDRÉ SOUZA BALEEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 787.661.175-
34, portador da cédula de identidade nº 07.821.348.74 SSP/BA. OBJETO: Prestação de serviços com 
a locação de veículo, referente ao ITEM 01 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 07 (sete) 
pessoas, com ar condicionado, motor 1.8 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. VALOR TOTAL: R$ 6268,00 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais), mensalmente, 
totalizando o valor de R$ 62680,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais). ASSINATURA: 02 
de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 03 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. 
Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  954.508.745-54, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-58 
SSP/BA, com endereço na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. Valor estimado 
do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – 
Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/95, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOSÉ ANTONIO 
REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  954.508.745-54, portador da cédula de 
identidade nº 07.843.786-58 SSP/BA, com endereço na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, 
CEP: 46.300-000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 03 - Veículo 
tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou 
etanol), com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras 
e Saneamento, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e 
noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e 
cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo 
Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
002/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/95 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 03 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E 
atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  954.508.745-54, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-58 SSP/BA, com 
endereço na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. A Comissão Permanente 
de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 062/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
954.508.745-54, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-58 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 03 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, 
deste município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, 
totalizando o valor de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de 
janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 04 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com 
motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com TAMIRES OLIVEIRA SANTOS, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  054.218.235.12, portadora da cédula de identidade nº 16.063.892-54 
SSP/BA, com endereço na Faz. Barra da Onça, zona rural, Caculé-BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 5379,00 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 53790,00 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – 
Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/96, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com TAMIRES OLIVEIRA 
SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  054.218.235.12, portadora da cédula de identidade nº 
16.063.892-54 SSP/BA, com endereço na Faz. Barra da Onça, zona rural, Caculé-BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 04 - Veículo tipo passeio, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou 
etanol), com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratada e manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 5379,00 (cinco mil, trezentos e setenta e 
nove reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 53790,00 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2023 
- VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: TAMIRES OLIVEIRA SANTOS. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/96 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 04 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com 
motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com TAMIRES OLIVEIRA SANTOS, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº  054.218.235.12, portadora da cédula de identidade nº 16.063.892-54 SSP/BA, 
com endereço na Faz. Barra da Onça, zona rural, Caculé-BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 5379,00 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 53790,00 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete 
do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 063/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  TAMIRES OLIVEIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
054.218.235.12, portadora da cédula de identidade nº 16.063.892-54 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 04 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), 
com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratada e manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município. VALOR TOTAL: R$ 5379,00 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais), 
mensalmente, totalizando o valor de R$ 53790,00 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa reais). 
ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 05 - Veículo tipo caminhão 3/4, carroceria 
aberta de madeira, diesel, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, 
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da 
Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato formal para a 
contratação direta com VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
023.499.945-46, portador da cédula de identidade nº 11.674.220-82 SSP/BA, com endereço na Rua Francisco 
Freitas dos Santos, SN, Copacabana, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para 
contratação é de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) mensais, totalizando um valor global de 
R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/97, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com VALDINEI OLIVEIRA 
DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  023.499.945-46, portador da cédula de identidade nº 
11.674.220-82 SSP/BA, com endereço na Rua Francisco Freitas dos Santos, SN, Copacabana, Caculé - BA, 
CEP: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 05 - Veículo 
tipo caminhão 3/4, carroceria aberta de madeira, diesel, com motorista por conta da contratada, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o 
contrato com: VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/97 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 05 - Veículo tipo caminhão 3/4, carroceria 
aberta de madeira, diesel, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, 
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da 
Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta com VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  023.499.945-46, 
portador da cédula de identidade nº 11.674.220-82 SSP/BA, com endereço na Rua Francisco Freitas dos 
Santos, SN, Copacabana, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de 
sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação 
de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 46400,00 
(quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 064/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  VALDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
023.499.945-46, portador da cédula de identidade nº 11.674.220-82 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 05 - Veículo tipo caminhão 3/4, carroceria aberta 
de madeira, diesel, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, 
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição 
da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR TOTAL: R$ 4640,00 (quatro 
mil, seiscentos e quarenta reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 46400,00 (quarenta e seis 
mil e quatrocentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 06 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com JOSÉ MARIA GUIMARÃES DE AGUIAR, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  415.199.145-04, portador da cédula de identidade nº 04.825.605.68 SSP/BA, com endereço na Faz. 
Pau Darco, zona rural,  Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 
2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 
(vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide 
Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/98, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOSÉ MARIA 
GUIMARÃES DE AGUIAR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  415.199.145-04, portador da cédula de 
identidade nº 04.825.605.68 SSP/BA, com endereço na Faz. Pau Darco, zona rural,  Caculé - BA, CEP: 
46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 06 - Veículo utilitário 
tipo PICKUP cabine simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor 
estimado do objeto para contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, 
totalizando um valor global de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores 
constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 
008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: JOSÉ MARIA GUIMARÃES DE AGUIAR. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/98 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 06 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com JOSÉ MARIA GUIMARÃES DE AGUIAR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
415.199.145-04, portador da cédula de identidade nº 04.825.605.68 SSP/BA, com endereço na Faz. Pau Darco, 
zona rural,  Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 2752,00 
(dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 (vinte e 
sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 065/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOSÉ MARIA GUIMARÃES DE AGUIAR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
415.199.145-04, portador da cédula de identidade nº 04.825.605.68 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 06 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, 
motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 006/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 07 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com MARCIA RODRIGUES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
031.944.135-03, portadora da cédula de identidade nº 1167520254  SSP/BA, com endereço na Rua 0215, QD 
04, LT 15, Residencial 90, Luis Eduardo Magalhães - BA, CEP: 47.850.000. Valor estimado do objeto para 
contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 
de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/99, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 006/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com MARCIA RODRIGUES 
PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  031.944.135-03, portadora da cédula de identidade nº 
1167520254  SSP/BA, com endereço na Rua 0215, QD 04, LT 15, Residencial 90, Luis Eduardo Magalhães - 
BA, CEP: 47.850.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 07 - 
Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista 
por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, 
deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta 
e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), 
conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2023 
- VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: MARCIA RODRIGUES PEREIRA. Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, 
na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/99 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 006/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 07 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com MARCIA RODRIGUES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  031.944.135-
03, portadora da cédula de identidade nº 1167520254  SSP/BA, com endereço na Rua 0215, QD 04, LT 15, 
Residencial 90, Luis Eduardo Magalhães - BA, CEP: 47.850.000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 066/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  MARCIA RODRIGUES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
031.944.135-03, portadora da cédula de identidade nº 1167520254  SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 07 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, 
motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 08 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo),bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº  084.036.235-85, portadora da cédula de identidade nº  7001469 SSP/BA, com endereço na 
Rua SW 1017-A, Rio Pratudão/Rosario, Correntina - BA, CEP: 47.650.000. Valor estimado do objeto para 
contratação é de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) mensais, totalizando um valor global de 
R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/100, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com SILVANICE MARIA DO 
NASCIMENTO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  084.036.235-85, portadora da cédula de identidade nº  
7001469 SSP/BA, com endereço na Rua SW 1017-A, Rio Pratudão/Rosario, Correntina - BA, CEP: 47.650.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 08 - Veículo tipo passeio, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo),bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) 
mensais, totalizando um valor global de R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme 
valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento 
nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 007/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/100 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 08 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo),bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  084.036.235-85, portadora da cédula de identidade nº  7001469 SSP/BA, com endereço na Rua 
SW 1017-A, Rio Pratudão/Rosario, Correntina - BA, CEP: 47.650.000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais) mensais, totalizando um valor global de 
R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 067/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  SILVANICE MARIA DO NASCIMENTO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
084.036.235-85, portadora da cédula de identidade nº  7001469 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 08 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo),bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 4640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais), mensalmente, totalizando o 
valor de R$ 46400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 09 - Veículo utilitário, modelo VAN, motor 
a Diesel, capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, diesel, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto lanço ato formal 
para a contratação direta com JOSÉ OLIVEIRA RAMOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  465.668.805-
34, portador da cédula de identidade nº  04.443.978.41 SSP/BA, com endereço na Rua Novo Mundo, SN, 
Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 9082,00 (nove mil 
e oitenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 90820,00 (noventa mil, oitocentos e vinte 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/101, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOSÉ OLIVEIRA 
RAMOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  465.668.805-34, portador da cédula de identidade nº  
04.443.978.41 SSP/BA, com endereço na Rua Novo Mundo, SN, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 09 - Veículo utilitário, modelo 
VAN, motor a Diesel, capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, diesel, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 9082,00 (nove mil e oitenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 90820,00 (noventa mil, oitocentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: JOSÉ 
OLIVEIRA RAMOS. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/101 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 09 - Veículo utilitário, modelo VAN, motor 
a Diesel, capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, diesel, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com JOSÉ OLIVEIRA RAMOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  465.668.805-34, 
portador da cédula de identidade nº  04.443.978.41 SSP/BA, com endereço na Rua Novo Mundo, SN, Centro, 
Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar 
as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 9082,00 (nove mil e 
oitenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 90820,00 (noventa mil, oitocentos e vinte reais), 
conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 068/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOSÉ OLIVEIRA RAMOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  465.668.805-34, 
portador da cédula de identidade nº  04.443.978.41 SSP/BA. OBJETO: Prestação de serviços com a 
locação de veículo, referente ao ITEM 09 - Veículo utilitário, modelo VAN, motor a Diesel, capacidade 
mínima para 15 (quinze) passageiros, diesel, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado 
de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. VALOR TOTAL: R$ 9082,00 (nove 
mil e oitenta e dois reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 90820,00 (noventa mil, oitocentos e 
vinte reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 10 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 1.4 ou superior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  069.316.635-50, portador da cédula de identidade nº  15.962.985-37 SSP/BA, com 
endereço na Rua Ranulfo Costa, 16, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/102, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com MARCOS PAULO 
REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  069.316.635-50, portador da 
cédula de identidade nº  15.962.985-37 SSP/BA, com endereço na Rua Ranulfo Costa, 16, São Cristovão, 
Caculé - BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 
10 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, motorização 1.4 ou superior, 02 portas gasolina, com 
motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante 
e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e 
noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e 
cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo 
Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
009/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES 
MARIANO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/102 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 10 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 1.4 ou superior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  069.316.635-50, portador da cédula de identidade nº  15.962.985-37 SSP/BA, com endereço na Rua 
Ranulfo Costa, 16, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 069/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  MARCOS PAULO REBOUÇAS FERNANDES MARIANO, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  069.316.635-50, portador da cédula de identidade nº  15.962.985-37 SSP/BA. OBJETO: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 10 - Veículo utilitário tipo PICKUP 
cabine simples, motorização 1.4 ou superior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, 
deste município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, 
totalizando o valor de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de 
janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 11 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com GABRIEL SANTANA AMADO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  042.690.875-95, portador da cédula de identidade nº  1603639268 SSP/BA, com endereço na Faz. 
Araça, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 3307,00 
(três mil, trezentos e sete reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 33070,00 (trinta e três mil e setenta 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/103, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com GABRIEL SANTANA 
AMADO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  042.690.875-95, portador da cédula de identidade nº  
1603639268 SSP/BA, com endereço na Faz. Araça, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 11 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 3307,00 (três mil, trezentos e sete reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 33070,00 (trinta e três mil e setenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº 010/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: GABRIEL 
SANTANA AMADO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/103 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 11 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.6 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com GABRIEL SANTANA AMADO, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  042.690.875-95, portador da cédula de identidade nº  1603639268 SSP/BA, com endereço na Faz. Araça, 
zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 3307,00 
(três mil, trezentos e sete reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 33070,00 (trinta e três mil e setenta 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 070/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  GABRIEL SANTANA AMADO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  042.690.875-
95, portador da cédula de identidade nº  1603639268 SSP/BA. OBJETO: Prestação de serviços com a 
locação de veículo, referente ao ITEM 11 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, motor 1.6 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 3307,00 (três mil, trezentos e sete reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 
33070,00 (trinta e três mil e setenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de 
outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 011/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 14 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com GILSON RIBEIRO GONÇALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
042.690.835-06, portador da cédula de identidade nº  64079390 SSP/BA, com endereço na Rua Nova nº 151, 
Centro, Varzea Grande, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 
2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 
(vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide 
Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/106, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 011/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com GILSON RIBEIRO 
GONÇALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  042.690.835-06, portador da cédula de identidade nº  
64079390 SSP/BA, com endereço na Rua Nova nº 151, Centro, Varzea Grande, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 14 - Veículo utilitário tipo PICKUP 
cabine simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando 
um valor global de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante 
do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o 
contrato com: GILSON RIBEIRO GONÇALVES. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/106 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 011/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 14 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com GILSON RIBEIRO GONÇALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  042.690.835-
06, portador da cédula de identidade nº  64079390 SSP/BA, com endereço na Rua Nova nº 151, Centro, Varzea 
Grande, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 2752,00 
(dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 (vinte e 
sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 071/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  GILSON RIBEIRO GONÇALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
042.690.835-06, portador da cédula de identidade nº  64079390 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 14 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, 
motorização 2.0 ou superior, 02 portas, diesel, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 012/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 15 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com JOÃO PAULO FERNANDES BRITO, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  001.778.865-01, portador da cédula de identidade nº  22.527.358-64 SSP/BA, com endereço na 
Faz. São Domingos, Zona Rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é 
de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 
2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/107, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 012/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOÃO PAULO 
FERNANDES BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  001.778.865-01, portador da cédula de identidade 
nº  22.527.358-64 SSP/BA, com endereço na Faz. São Domingos, Zona Rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 15 - Veículo tipo passeio, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme 
valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento 
nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 012/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: JOÃO PAULO FERNANDES BRITO. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/107 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 012/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 15 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOÃO PAULO FERNANDES BRITO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  001.778.865-01, portador da cédula de identidade nº  22.527.358-64 SSP/BA, com endereço na Faz. 
São Domingos, Zona Rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de 
sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação 
de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 072/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOÃO PAULO FERNANDES BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
001.778.865-01, portador da cédula de identidade nº  22.527.358-64 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 15 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), mensalmente, totalizando 
o valor de R$ 27520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 013/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 16 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com COSME FERNANADES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº 352.062.218.13, portador da cédula de identidade nº  1591001358 SSP/BA, com endereço na Rua F,  S/N, 
São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 
(mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, 
novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência 
do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane 
Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/108, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 013/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com COSME FERNANADES 
PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 352.062.218.13, portador da cédula de identidade nº  
1591001358 SSP/BA, com endereço na Rua F,  S/N, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 16 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: 
COSME FERNANADES PEREIRA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal. 
  



60
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/108 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 013/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 16 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com COSME FERNANADES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
352.062.218.13, portador da cédula de identidade nº  1591001358 SSP/BA, com endereço na Rua F,  S/N, São 
Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 1895,00 
(mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, 
novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência 
do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias 
da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 073/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  COSME FERNANADES PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
352.062.218.13, portador da cédula de identidade nº  1591001358 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 16 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, 
motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 
18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 014/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 17 - Veículo tipo caminhão pipa, equipado 
com tanque próprio para transporte de água bruta, motor diesel, com tanque de armazenamento para 10.000 
(dez) mil litros, com bomba d`água, e mangueira de transferência próprio, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição das diversas Secretarias Municipais, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº 049.917.205-16, portador da cédula de identidade nº  1153210126 SSP/BA, com endereço na 
Av. Porto Alegre, 34, Alto do Cruzeiro, Caculé - BA, CEP 46.300-000. Valor estimado do objeto para contratação 
é de: R$ 6725,00 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
67250,00 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/109, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 014/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com VALDIR RODRIGUES 
DOS ANJOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 049.917.205-16, portador da cédula de identidade nº  
1153210126 SSP/BA, com endereço na Av. Porto Alegre, 34, Alto do Cruzeiro, Caculé - BA, CEP 46.300-000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 17 - Veículo tipo caminhão pipa, 
equipado com tanque próprio para transporte de água bruta, motor diesel, com tanque de armazenamento para 
10.000 (dez) mil litros, com bomba d`água, e mangueira de transferência próprio, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição das diversas Secretarias Municipais, deste município. Valor estimado 
do objeto para contratação é de: R$ 6725,00 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais) mensais, totalizando 
um valor global de R$ 67250,00 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais), conforme valores constantes 
na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e 
constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 014/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser 
celebrado o contrato com: VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS. Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 
2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/109 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 014/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 17 - Veículo tipo caminhão pipa, equipado 
com tanque próprio para transporte de água bruta, motor diesel, com tanque de armazenamento para 10.000 
(dez) mil litros, com bomba d`água, e mangueira de transferência próprio, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição das diversas Secretarias Municipais, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 049.917.205-16, portador da cédula de identidade nº  1153210126 SSP/BA, com endereço na Av. 
Porto Alegre, 34, Alto do Cruzeiro, Caculé - BA, CEP 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 6725,00 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de 
R$ 67250,00 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 074/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
049.917.205-16, portador da cédula de identidade nº  1153210126 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 17 - Veículo tipo caminhão pipa, equipado com 
tanque próprio para transporte de água bruta, motor diesel, com tanque de armazenamento para 10.000 
(dez) mil litros, com bomba d`água, e mangueira de transferência próprio, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição das diversas Secretarias Municipais, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 6725,00 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais), mensalmente, totalizando o 
valor de R$ 67250,00 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro 
de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 015/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 22 - Veículo utilitário, modelo VAN, 
capacidade mínima para 08 (oito) passageiros, gasolina ou diesel, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto lanço ato formal 
para a contratação direta com ANTONIO  CARLOS PINTO CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
046.117.185-65, portador da cédula de identidade nº 151876627 SSP/BA, com endereço na Faz. 
Mandacaruzinho, 12, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.00. Valor estimado do objeto para contratação é de: 
R$ 3951,00 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 39510,00 
(trinta e nove mil, quinhentos e dez reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide 
Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/114, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 015/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com ANTONIO  CARLOS 
PINTO CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  046.117.185-65, portador da cédula de identidade 
nº 151876627 SSP/BA, com endereço na Faz. Mandacaruzinho, 12, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.00. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 22 - Veículo utilitário, modelo 
VAN, capacidade mínima para 08 (oito) passageiros, gasolina ou diesel, com motorista por conta da contratada, 
em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da 
contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 3951,00 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais) mensais, totalizando 
um valor global de R$ 39510,00 (trinta e nove mil, quinhentos e dez reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante 
do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o 
contrato com: ANTONIO  CARLOS PINTO CORREIA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/114 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 015/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 22 - Veículo utilitário, modelo VAN, 
capacidade mínima para 08 (oito) passageiros, gasolina ou diesel, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com ANTONIO  CARLOS PINTO CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
046.117.185-65, portador da cédula de identidade nº 151876627 SSP/BA, com endereço na Faz. 
Mandacaruzinho, 12, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.00. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 3951,00 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 39510,00 (trinta e nove mil, quinhentos e dez reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 075/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  ANTONIO  CARLOS PINTO CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
046.117.185-65, portador da cédula de identidade nº 151876627 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 22 - Veículo utilitário, modelo VAN, capacidade 
mínima para 08 (oito) passageiros, gasolina ou diesel, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da 
contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 3951,00 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 39510,00 (trinta e nove mil, quinhentos e dez reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 24 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, com ar condicionado, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. 
Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com RENNE PEREIRA COSTA, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  955.552.265-00, portador da cédula de identidade nº 09.189.261-90 SSP/BA, com 
endereço na Rua Artur Neves, 90,  Alto da Boa Vista I, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/116, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com RENNE PEREIRA 
COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  955.552.265-00, portador da cédula de identidade nº 
09.189.261-90 SSP/BA, com endereço na Rua Artur Neves, 90,  Alto da Boa Vista I, Caculé - BA, CEP: 
46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 24 - Veículo utilitário 
tipo PICKUP cabine simples, com ar condicionado, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com 
motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante 
e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e 
noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e 
cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo 
Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
016/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: RENNE PEREIRA COSTA. Publique-se no 
local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/116 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 24 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, com ar condicionado, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E 
atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com RENNE PEREIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº  955.552.265-00, portador da cédula de identidade nº 09.189.261-90 SSP/BA, com endereço na Rua Artur 
Neves, 90,  Alto da Boa Vista I, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 076/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  RENNE PEREIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  955.552.265-00, 
portador da cédula de identidade nº 09.189.261-90 SSP/BA. OBJETO: Prestação de serviços com a 
locação de veículo, referente ao ITEM 24 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, com ar 
condicionado, motorização 1.4 ousuperior, 02 portas gasolina, com motorista por conta da contratante, 
em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da 
contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 26 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com DHIANCARLO SILVA CARVALO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  000.129.645-06, portador da cédula de identidade nº 810489716 SSP/BA, com endereço na Tv. 
Coração de Jesus, 38, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: 
R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 
(dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide 
Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/118, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com DHIANCARLO SILVA 
CARVALO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  000.129.645-06, portador da cédula de identidade nº 
810489716 SSP/BA, com endereço na Tv. Coração de Jesus, 38, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 26 - Veículo tipo passeio, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) 
mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme 
valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento 
nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 017/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: DHIANCARLO SILVA CARVALO. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/118 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 26 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com DHIANCARLO SILVA CARVALO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  000.129.645-06, portador da cédula de identidade nº 810489716 SSP/BA, com endereço na Tv. 
Coração de Jesus, 38, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 077/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  DHIANCARLO SILVA CARVALO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
000.129.645-06, portador da cédula de identidade nº 810489716 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 26 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 018/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 28 - Veículo tipo caminhão basculante, 
motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com SALVADOR PEREIRA DE SOUZA, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  008.695538-10, portador da cédula de identidade nº 20642980-02 SSP/BA, com endereço na 
Tv. José Maria Filho, 54, Centro, Caculé -BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é 
de: R$ 7897,00 (sete mil, oitocentos e noventa e sete reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
78970,00 (setenta e oito mil, novecentos e setenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/120, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 018/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com SALVADOR PEREIRA 
DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  008.695538-10, portador da cédula de identidade nº 
20642980-02 SSP/BA, com endereço na Tv. José Maria Filho, 54, Centro, Caculé -BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 28 - Veículo tipo caminhão 
basculante, motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor 
estimado do objeto para contratação é de: R$ 7897,00 (sete mil, oitocentos e noventa e sete reais) mensais, 
totalizando um valor global de R$ 78970,00 (setenta e oito mil, novecentos e setenta reais), conforme valores 
constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 
008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 018/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: SALVADOR PEREIRA DE SOUZA. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/120 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 018/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 28 - Veículo tipo caminhão basculante, 
motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com SALVADOR PEREIRA DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  008.695538-10, portador da cédula de identidade nº 20642980-02 SSP/BA, com endereço na Tv. José 
Maria Filho, 54, Centro, Caculé -BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: 
R$ 7897,00 (sete mil, oitocentos e noventa e sete reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 78970,00 
(setenta e oito mil, novecentos e setenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços 
de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 
2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 078/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  SALVADOR PEREIRA DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
008.695538-10, portador da cédula de identidade nº 20642980-02 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 28 - Veículo tipo caminhão basculante, motor 
diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da 
contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 7897,00 (sete mil, oitocentos e noventa e sete reais), mensalmente, totalizando o 
valor de R$ 78970,00 (setenta e oito mil, novecentos e setenta reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 019/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 30 - Veículo utilitário, modelo 
MICROONIBUS, motor a Diesel, capacidade mínima para 29 (vinte e nove) passageiros, com motorista por 
conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com SS VIAGENS E TURISMO LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  10.666.992/0001-44, , com endereço na Rua 
Teodorico Novais, SN, Alto da Boa Vista, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para 
contratação é de: R$ 10000,00 (dez mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 100000,00 (cem mil 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – 
Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/122, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 019/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com SS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  10.666.992/0001-44, , com 
endereço na Rua Teodorico Novais, SN, Alto da Boa Vista, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: Prestação 
de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 30 - Veículo utilitário, modelo MICROONIBUS, motor 
a Diesel, capacidade mínima para 29 (vinte e nove) passageiros, com motorista por conta da contratada, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 10000,00 (dez mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 100000,00 
(cem mil reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo 
Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
019/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: SS VIAGENS E TURISMO LTDA. Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/122 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 019/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 30 - Veículo utilitário, modelo 
MICROONIBUS, motor a Diesel, capacidade mínima para 29 (vinte e nove) passageiros, com motorista por 
conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção 
por conta da contratada, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com SS VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  10.666.992/0001-44, , com endereço na Rua Teodorico 
Novais, SN, Alto da Boa Vista, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 10000,00 (dez mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 100000,00 (cem mil 
reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 079/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  SS VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº  10.666.992/0001-44, . OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente 
ao ITEM 30 - Veículo utilitário, modelo MICROONIBUS, motor a Diesel, capacidade mínima para 29 
(vinte e nove) passageiros, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, 
combustível por conta da contratada e manutenção por conta da contratada, KM livre -, à disposição 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. VALOR TOTAL: R$ 10000,00 (dez 
mil reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 100000,00 (cem mil reais). ASSINATURA: 02 de 
janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 020/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 25 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. 
Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com JOHNATH AZEVEDO BOMFIM, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  065.876.955-31, portador da cédula de identidade nº 15.140.058-08 SSP/BA, com 
endereço na Povoado Lagoa Torta, 120, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva 
com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro 
de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/117, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 020/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOHNATH AZEVEDO 
BOMFIM, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  065.876.955-31, portador da cédula de identidade nº 
15.140.058-08 SSP/BA, com endereço na Povoado Lagoa Torta, 120, zona rural, Caculé - BA, CEP: 
46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 25 - Veículo tipo 
passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), 
com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil 
oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 18950,00 (dezoito mil, 
novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência 
do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº 020/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: JOHNATH AZEVEDO BOMFIM. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/117 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 020/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 25 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. E 
atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOHNATH AZEVEDO BOMFIM, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  065.876.955-31, portador da cédula de identidade nº 15.140.058-08 SSP/BA, com endereço na 
Povoado Lagoa Torta, 120, zona rural, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 085/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOHNATH AZEVEDO BOMFIM, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
065.876.955-31, portador da cédula de identidade nº 15.140.058-08 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 25 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, 
totalizando o valor de R$ 18950,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 02 de 
janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - VEÍCULOS 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 021/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 23 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição do Gabinete do Prefeito, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com VALDETE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  041.177.045-40, portador da cédula de identidade nº 14.892.890-03 SSP/BA, com endereço na 
Rua Vereador Gutemberg Pereira, 104, Senhor do Bomfim, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 
de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/115, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 021/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com VALDETE BATISTA 
DOS SANTOS JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  041.177.045-40, portador da cédula de 
identidade nº 14.892.890-03 SSP/BA, com endereço na Rua Vereador Gutemberg Pereira, 104, Senhor do 
Bomfim, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente 
ao ITEM 23 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível 
(gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível 
por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição do Gabinete do 
Prefeito, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa 
e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), 
conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 021/2023 
- VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: VALDETE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR. Publique-
se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/115 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 021/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 23 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição do Gabinete do Prefeito, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com VALDETE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
041.177.045-40, portador da cédula de identidade nº 14.892.890-03 SSP/BA, com endereço na Rua Vereador 
Gutemberg Pereira, 104, Senhor do Bomfim, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 

  



93
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 087/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  VALDETE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  041.177.045-40, portador da cédula de identidade nº 14.892.890-03 SSP/BA. OBJETO: Prestação 
de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 23 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por 
conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição do Gabinete do Prefeito, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 022/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 19 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com THIAGO REBOUÇAS FERNANDES SOUZA, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº 045.578.885-50, portador da cédula de identidade nº 15.281.657-72 SSP/BA, com 
endereço na Rua Teodorico Novaes, 132, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 
de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/111, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 022/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com THIAGO REBOUÇAS 
FERNANDES SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 045.578.885-50, portador da cédula de 
identidade nº 15.281.657-72 SSP/BA, com endereço na Rua Teodorico Novaes, 132, São Cristovão, Caculé - 
BA, CEP: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 19 - 
Veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina 
e/ou etanol), com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta 
da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa 
e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), 
conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 022/2023 
- VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: THIAGO REBOUÇAS FERNANDES SOUZA. Publique-
se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/111 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 022/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 19 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com THIAGO REBOUÇAS FERNANDES SOUZA, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº 045.578.885-50, portador da cédula de identidade nº 15.281.657-72 SSP/BA, com endereço 
na Rua Teodorico Novaes, 132, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 

  



97
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 088/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  THIAGO REBOUÇAS FERNANDES SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº 045.578.885-50, portador da cédula de identidade nº 15.281.657-72 SSP/BA. OBJETO: Prestação 
de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 19 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por 
conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, 
totalizando o valor de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). ASSINATURA: 02 de janeiro 
de 2023. VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 023/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 02 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  954.508.745-53, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-57 SSP/BA, com 
endereço na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 
2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/94, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 023/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JOSÉ ANTONIO 
REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  954.508.745-53, portador da cédula de 
identidade nº 07.843.786-57 SSP/BA, com endereço na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, 
CEP: 46.300-000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 02 - Veículo 
tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou 
etanol), com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco 
reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme 
valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento 
nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 023/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/94 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 023/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 02 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº  954.508.745-53, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-57 SSP/BA, com endereço 
na Rua Sizinio Viana, 30, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 089/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JOSÉ ANTONIO REBOUÇAS FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
954.508.745-53, portador da cédula de identidade nº 07.843.786-57 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 02 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 024/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 13 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com JURANDIR ERASMO TEIXEIRA COSTA, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº  654.886.105-10, portador da cédula de identidade nº  06.050.441-20 SSP/BA, com endereço 
na Rua Francisco Pinho, 70, Zeferino Carinhanha, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto 
para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 
2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/105, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 024/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com JURANDIR ERASMO 
TEIXEIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  654.886.105-10, portador da cédula de identidade 
nº  06.050.441-20 SSP/BA, com endereço na Rua Francisco Pinho, 70, Zeferino Carinhanha, Caculé - BA, CEP: 
46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 13 - Veículo tipo 
passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), 
com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco 
reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme 
valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento 
nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 024/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: JURANDIR ERASMO TEIXEIRA COSTA. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/105 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 024/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 13 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com JURANDIR ERASMO TEIXEIRA COSTA, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  654.886.105-10, portador da cédula de identidade nº  06.050.441-20 SSP/BA, com endereço na 
Rua Francisco Pinho, 70, Zeferino Carinhanha, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 

  



105
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 090/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  JURANDIR ERASMO TEIXEIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
654.886.105-10, portador da cédula de identidade nº  06.050.441-20 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 13 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 025/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 21 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Mediante exposto lanço ato 
formal para a contratação direta com DANILO OLIVEIRA DANTAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
028.657.495-09, portador da cédula de identidade nº 964468468 SSP/BA, com endereço na Rua Manoel Novais 
nº 34, Centro de Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 2752,00 
(dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 2752,00 (dois mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 2023. Gleide 
Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/113, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 025/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com DANILO OLIVEIRA 
DANTAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  028.657.495-09, portador da cédula de identidade nº 
964468468 SSP/BA, com endereço na Rua Manoel Novais nº 34, Centro de Caculé - BA, CEP: 46.300.000. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 21 - Veículo utilitário tipo PICKUP 
cabine simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em 
perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, 
KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. Valor estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando 
um valor global de R$ 2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), conforme valores constantes na 
Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante 
do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 025/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o 
contrato com: DANILO OLIVEIRA DANTAS. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/113 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 025/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 21 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine 
simples, motorização 2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre 
-, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com DANILO OLIVEIRA DANTAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  028.657.495-09, 
portador da cédula de identidade nº 964468468 SSP/BA, com endereço na Rua Manoel Novais nº 34, Centro 
de Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá 
tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para contratação de: R$ 2752,00 (dois 
mil, setecentos e cinquenta e dois reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 2752,00 (dois mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 090-1/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  DANILO OLIVEIRA DANTAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  028.657.495-
09, portador da cédula de identidade nº 964468468 SSP/BA. OBJETO: Prestação de serviços com a 
locação de veículo, referente ao ITEM 21 - Veículo utilitário tipo PICKUP cabine simples, motorização 
2.0 ou superior, 02 portas, gasolina, com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de 
conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -
, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, deste município. VALOR TOTAL: R$ 
2752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais), mensalmente, totalizando o valor de R$ 2752,00 
(dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 
de janeiro de 2023.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 026/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 27 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Mediante exposto 
lanço ato formal para a contratação direta com RICARDO BRITO GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº  024.219.825-29, portador da cédula de identidade nº 1167301374 SSP/BA, com endereço na Av. 
Conego Miguel Monteiro, 517-B, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. Valor estimado do objeto para 
contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de 
R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 de janeiro de 
2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/119, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 026/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com RICARDO BRITO 
GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  024.219.825-29, portador da cédula de identidade nº 
1167301374 SSP/BA, com endereço na Av. Conego Miguel Monteiro, 517-B, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300-
000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 27 - Veículo tipo passeio, 
com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com 
motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante 
e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) 
mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores 
constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 
008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 026/2023 - VEÍCULOS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: RICARDO BRITO GUIMARÃES. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/119 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 026/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 27 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com RICARDO BRITO GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº  024.219.825-29, portador da cédula de identidade nº 1167301374 SSP/BA, com endereço na Av. Conego 
Miguel Monteiro, 517-B, Centro, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do objeto para 
contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com 
Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro 
de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 090-2/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  RICARDO BRITO GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
024.219.825-29, portador da cédula de identidade nº 1167301374 SSP/BA. OBJETO: Prestação de 
serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 27 - Veículo tipo passeio, com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta 
da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção 
por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), mensalmente, totalizando o valor 
de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  

 



114
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

  
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 - VEÍCULOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 027/2023 - VEÍCULOS; ADJUDICA o objeto: 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 12 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste município. 
Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº  054.268.315-64, portadora da cédula de identidade nº  14.321.509-44 SSP/BA, 
com endereço na Pç. Deoclides Cardoso, 474, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. Valor estimado 
do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Caculé – Bahia, 02 
de janeiro de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 - VEÍCULOS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/104, ante a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 027/2023 - VEÍCULOS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMALIZAR a 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com ANA JULIA RAMALHO 
DE CASTRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  054.268.315-64, portadora da cédula de identidade nº  
14.321.509-44 SSP/BA, com endereço na Pç. Deoclides Cardoso, 474, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 
46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 12 - Veículo tipo 
passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), 
com motorista por conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da 
contratante e manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, deste município. Valor estimado do objeto para contratação é de: R$ 1895,00 (mil 
oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e 
noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do 
respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº 027/2023 - VEÍCULOS. Devendo ser celebrado o contrato com: ANA JULIA RAMALHO DE 
CASTRO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 - VEÍCULOS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/104 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 027/2023 - VEÍCULOS, objetivando a 
Prestação de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 12 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da 
contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção por conta 
da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste município. 
E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  054.268.315-64, portadora da cédula de identidade nº  14.321.509-44 SSP/BA, com endereço 
na Pç. Deoclides Cardoso, 474, São Cristovão, Caculé - BA, CEP: 46.300.000. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor estimado do 
objeto para contratação de: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme valores constantes na Planilha 
Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 008/2022. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 090-3/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
054.268.315-64, portadora da cédula de identidade nº  14.321.509-44 SSP/BA. OBJETO: Prestação 
de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 12 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por 
conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, deste município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), 
mensalmente, totalizando o valor de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). 
ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 
 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 090-3/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 - VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  ANA JULIA RAMALHO DE CASTRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
054.268.315-64, portadora da cédula de identidade nº  14.321.509-44 SSP/BA. OBJETO: Prestação 
de serviços com a locação de veículo, referente ao ITEM 12 - Veículo tipo passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, motor 1.0 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por 
conta da contratante, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e 
manutenção por conta da contratante, KM livre -, à disposição da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, deste município. VALOR TOTAL: R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais), 
mensalmente, totalizando o valor de R$ 1895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). 
ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023.  
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 
 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

EXTRATO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 352/2022 

 
O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 
13.676.788/0001-00, situada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro – CEP 45.120-000, na cidade de  Caculé - BA,  
neste ato  representado  por seu Prefeito Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e a empresa BRT 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.994.376/0001-20, 
com sede na Rua Antônio Álvaro Dantas, 447, Baraúnas, Brumado - BA, CEP: 46.100-000, neste ato 
representado por Wendel de Novais Brito, brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, inscrito no CPF sob 
o nº 032.014.195-08 e portador da cédula de identidade 1401548091 SSP/BA, com base na Tomada de Preço 
nº 002/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo conforme cláusulas seguintes: LEGALIDADE -  O presente Termo 
Aditivo tem como base legal o Processo Administrativo nº 005/2023, o parecer jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos constantes nos autos do 
processo administrativo, que são partes integrantes desta avença, independente de transcrição. OBJETO - O 
presente termo aditivo tem como objeto a supressão no valor básico do Contrato nº 352/2022, de execução 
de obra e serviços de engenharia para construção de uma praça de eventos no entorno da Lagoa Manoel 
Caculé, no município de Caculé/BA, objeto do Convênio CONDER Nº 385/2022, conforme Edital Tomada de 
Preço n.º 002/2022. SUPRESSÃO - Fica suprimido o percentual estimado em 0,036676521% no valor do 
contrato, previsto na Cláusula Terceira do instrumento contratual, reduzindo o valor total de R$ 597,67 
(quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e sete centavos), passando o contrato originário de R$ 
1.629.571,15 (um milhão e seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos e setenta e um reais e quinze centavos), 
a conter o valor global de R$ 1.628.973,48 (um milhão e seiscentos e vinte e oito mil e novecentos e setenta 
e três reais e quarenta e oito centavos). JUSTIFICATIVA - Considerando a necessidade de retificação da 
planilha orçamentária, nos termos do Convênio CONDER nº 385/2022, bem como do valor global ofertado 
pela licitante vencedora, tem em vista os valores e quantitativos unitários constantes no Projeto/Proposta 
aprovado pelo órgão concedente, objetivando melhor adequação técnica às especificações do referido 
Convênio. VIGÊNCIA - O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir de sua assinatura. 
RATIFICAÇÃO -  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado entre as 
partes. FORO - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo Aditivo. CACULÉ, 
Estado da Bahia, 25 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal (Contratante); BRT 
CONSTRUTORA LTDA – Contratada.   
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EXTRATO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
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O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 
13.676.788/0001-00, situada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro – CEP 45.120-000, na cidade de  Caculé - BA,  
neste ato  representado  por seu Prefeito Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e a empresa BRT 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.994.376/0001-20, 
com sede na Rua Antônio Álvaro Dantas, 447, Baraúnas, Brumado - BA, CEP: 46.100-000, neste ato 
representado por Wendel de Novais Brito, brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, inscrito no CPF sob 
o nº 032.014.195-08 e portador da cédula de identidade 1401548091 SSP/BA, com base na Tomada de Preço 
nº 002/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo conforme cláusulas seguintes: LEGALIDADE -  O presente Termo 
Aditivo tem como base legal o Processo Administrativo nº 005/2023, o parecer jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos constantes nos autos do 
processo administrativo, que são partes integrantes desta avença, independente de transcrição. OBJETO - O 
presente termo aditivo tem como objeto a supressão no valor básico do Contrato nº 352/2022, de execução 
de obra e serviços de engenharia para construção de uma praça de eventos no entorno da Lagoa Manoel 
Caculé, no município de Caculé/BA, objeto do Convênio CONDER Nº 385/2022, conforme Edital Tomada de 
Preço n.º 002/2022. SUPRESSÃO - Fica suprimido o percentual estimado em 0,036676521% no valor do 
contrato, previsto na Cláusula Terceira do instrumento contratual, reduzindo o valor total de R$ 597,67 
(quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e sete centavos), passando o contrato originário de R$ 
1.629.571,15 (um milhão e seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos e setenta e um reais e quinze centavos), 
a conter o valor global de R$ 1.628.973,48 (um milhão e seiscentos e vinte e oito mil e novecentos e setenta 
e três reais e quarenta e oito centavos). JUSTIFICATIVA - Considerando a necessidade de retificação da 
planilha orçamentária, nos termos do Convênio CONDER nº 385/2022, bem como do valor global ofertado 
pela licitante vencedora, tem em vista os valores e quantitativos unitários constantes no Projeto/Proposta 
aprovado pelo órgão concedente, objetivando melhor adequação técnica às especificações do referido 
Convênio. VIGÊNCIA - O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir de sua assinatura. 
RATIFICAÇÃO -  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado entre as 
partes. FORO - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo Aditivo. CACULÉ, 
Estado da Bahia, 25 de janeiro de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal (Contratante); BRT 
CONSTRUTORA LTDA – Contratada.   
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ATA N.º 048/2022 – ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO PARA 1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE REGIDA PELO EDITAL DE 2 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 011/2022 3 

Aos vinte e sete dias de dois mil e vinte e dois, às oito horas, reuniram-se na sede da Secretaria 4 

Municipal de Saúde de Caculé, situada à Praça Coração de Jesus, n.º 191, Centro, CEP 46.300-000, 5 

cidade de Caculé, estado da Bahia, na sala de reuniões, à Comissão Especial Responsável pelo 6 

Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Caculé/BA, formalmente 7 

designada pelo senhor Prefeito Municipal através da Portaria n.º 23/2022, para abertura e julgamento 8 

da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referente ao Credenciamento 9 

regido pelo Edital n.º 011/2022 e seus anexos. Em primeiro momento foi verificado se a presença dos 10 

membros, sendo constatado quórum, então aberta a reunião, que em sequência foi votado e por 11 

unanimidade para presidir a Comissão no dia, foi designado a senhora Camila Neves Santos, que 12 

checou se os presentes eram as pessoas investidas dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal 13 

acima citada, tendo comparecido, portanto, os senhores Tiago Andrade Costa Brito, Júlia Costa 14 

Rodrigues e Jânio Espínola Correia. A presidente no uso de suas atribuições, escolheu a mim, Júlia 15 

Costa Rodrigues, para secretariar a reunião, pela qual aceitei. Em sequência a senhora presidente 16 

iniciou ressalvando que todos os atos deveriam ser regidos exclusivamente pelo Instrumento 17 

Convocatório (Edital n.º 011/2022), que está em perfeita conformidade com a Lei n.º 8.666/93, caso 18 

que merece ratificação com Parecer Jurídico apensado na fase interna. Em sequência, a presidente 19 

informou que lhe(s) foi(ram) entregue(s) a(s) documentação(ões) de um(ns) postulante(s) à 20 

credenciamento para prestação de serviços de saúde, na modalidade de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa 21 

Natural. O(s) envelope(s) foi(ram) conferido(s) quanto à inviolabilidade e os dizeres de 22 

endereçamentos, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente, o(s) mesmo(s) foi(ram) 23 

aberto(s) e seu(s) conteúdo(s) comparado(s) com o solicitado no edital, conforme caracterização e de 24 

acordo o tipo de serviço a ser prestado. Após a análise documental foi constatado que o(s) 25 

postulante(s) seguiu(ram) descrito(s) e apresentou(ram) todas as condições que lhe(s) conferiu(am) 26 

perfeita conformidade com o instrumento convocatório. Assim sendo, foi(ram) declarado(s) 27 

CREDENCIADO(S) o(s) que segue(m) descrito(s) e para o(s) serviço(s) especificado(s): 1) SAÚDE 28 

S MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ: 44.678.312/0001-24, 29 

situada à Rua João gomes, 09, Alto do Cruzeiro, Caculé – BA, CEP 46.300-000, Serviço Médico 30 

especializado em Psiquiatria em Unidade de Atenção Psicossocial – CAPS (tabela 1, item 8); 31 

Trabalho Médico em Centros de Atendimento a COVID-19 / Unidade de Referência (tabela 1, item 32 

11); Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em transporte intermunicipal/inter hospitalar 33 

em ambulância tipo A ou superior (tabela 1, item 13). De tal modo, o presidente reiterou que conforme 34 

preconiza o item 1.4.1., “compete, exclusivamente, à Comissão Especial de Credenciamento realizar 35 

a análise documental e fazer as verificações necessárias à habilitação de pessoas Físicas e Jurídicas 36 

para prestação de serviços de Saúde, notadamente no que tange a observar o devido fornecimento 37 

da documentação exigida para realização do certame, e apontar eventuais inobservâncias relevantes 38 

a fim de corrigi-las e/ou preveni-las, não lhe cabendo o poder de determinar a contratação do 39 

pleiteante, nem tão pouco fazer análises econômico-financeiras”. Tão logo, a(s) pessoa(s) descrita(s) 40 
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cumpriu(ram) todas as exigências que julgamos serem necessárias para cumprimento do(s) serviço(s) 41 

preiteado(s). A senhora presidente, logo após as ressalvas, pediu a mim, secretária da presente 42 

reunião, que constasse em ata que ademais o exposto, nada tinha ficado a título de contestação do 43 

postulante, pelo qual a presidente fez as demais considerações e ratificou os atos de credenciamentos, 44 

e não tendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a senhora Presidente 45 

agradeceu a presença dos membros presentes e deu por encerrada a reunião às dezessete horas e dois 46 

minutos, para fins de direito lavrou-se a presente ata com sessenta e cinco linhas, que vai assinada 47 

pelos membros da Comissão que permaneceram até o final desta. Caculé – Bahia, 27 de dezembro de 48 

2022. 49 
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Presidente 53 

 54 

 55 

Júlia Costa Rodrigues 56 

Membro 57 
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